
sEscooP/Ms
s.'rr<o i.oon.l.l. lrr.ndr!.a.6 do coop.r.i'v'r6o

âo ltr.do d. Í.to 6'.rro óo sul

RESOLUçÃO Ne 005/2019 - SESCOOP MATO GROSSO OO SUt

Dispõe sobre a aprovação da Reformulação

Orçamentária de 2019 do Serviço Nacional

de Aprendizagem do Cooperativismo no

Estado de Mato Grosso do Sul.

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Mato

Grosso do Sul, na forma do Art.8s inciso ll, do seu Regimento lnterno, torna público

que o Conselho Administrativo, em sua 121.a Reunião Ordinária, realizada em 27 de

agosto de 2019,

Resolveu

Art. 1e - Aprovar a Reformulação Orçamentária do ano de 2019 do Serviço

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Mato Grosso do Sul, no

valor de RS 10.537.623,00 (dez milhões quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos e

vinte e três reais).

Art.29 - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

o Grande/MS, 27 de agosto de 2019.
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